
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAl. DE URLGUALANA Ç

PALÁCIO RIO BRANCO

Pro do de Lei n.° 097/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° 65’12O25.

Autoriza o Município a repassar recunos.. a lo de
subvenção social de auxilio financefro. ao Hospital
Santa Casa de Caridade de Urugualana - HSCCU, no
valor de R$ 1.300.000,00, destinados ao pagaine.to de
salários de méliccis celetistas, honorários médicos de
prestadores autônomos e servicos méd cos prestados
de pessoas jurídicas.

Art. P Au.toriza o Município a repassar -ecursos. a t tulo ae subvenção soda de
auxí lo inanceiro. ac Hospitai Santa Casa de Caricade de Urugualana HSC”l. nc valor de
R5 1.300.000.00 i .im milhã, e trezentos mil reasi destinados a a~enaer demand~ com
destinados ao pagamento ae salários de médicos celetistas, 1-ciorarios mécicos de
presrnd-ores autônentos e sei-viços médicos prestacos de pessoas jund cas. de acoruo com a
Proposta do Plano de 7raballio elaborada pela Santa Casa.

‘arágrafo urico. O valor desta subvenção e auxílio fnanceiro será repassado em
parcela mica e de~ina-se exciusivamente às despesas previstas no capw.

Art. 2° O benetic azo deverá proceder na prestação de comas ao Município. no
prazo de, no máximo. trinta dias, a contar do depósito em conta corrente •naicada pelo
l-ospita.

Parágrafo único O Município submeterá a referi~ prestação ce zotas à
apreziação e aprovação do Conselho Municipal de ~aiide.

Art. 3° Conciciona que o repasse da pesente subven;ao s~ia de atxílio
financeiro ocorre~ através te abertura de crécio adicional especial, abnc para esta
finalidade, com a segume cotação orçamentária, codigc:

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
0302t147 4227 — Implementar os Serviços E~ecializacos Existenles na

Secretaria Municipal & Saude.
335043 O — Suh~erçees Scciais (6373)
Forte ce Recurso: 1600 Transferências Fundo a FLndc ce Recursos.
Detalhairento da Fonte de Recurso: 45C CUSTEIO - Menção Básica.
VALOR ......~.. - RS 1.300.090,00

Art. 4’ EstaLe entra em vigor na data de sua p~b ~cação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de outubre de 2025.
CAR_OS

DELGA)C DE ~str_j.~er
OAVD:

O ‘39001D22 n.,.:

Carlos Alberto Delgado de Dm14
Pe’èito Municipal

Rua 15 de Novemoro, 1882- Urigualara - RS - CEP ~75OI-532
Fone: (55l391l-~O75 . Rarial 3144- e-mau: secad~unjgiaiana.rs.g~’v.br - s.uruguaiar.z-s.gosir



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Encaminho à amec:aç~o desse egrégko Poder Legislativo o inctusc Projeto
de Lei n.° /2025 cue “Autoriza o Município a repassar recursos, a
título de subvenção social de auxílio financeiro, ao HospitaL Santa Casa de
Caridade de Uruguaiana — HSCCU, no valor de RS 1.300.000,00, destinados ao
pagamento de salários dc médicos celetistas. honorários édicos de prestadores
autônomos e serviços médicos prestados de pessoas jurídicas, mediante a~rtura
de crédito adiDional supiernentar, mais uma ‘.ez, com recurscs do Funor \1un cipal
de Saúde, na FuncionaL 10302L147.4.227 tupiementar os Serviços Es~ziallzacos
Exista~tes na Secretar a Munic pai de Saúde, 335~—30C Subven;ões Sociais (639 , Fonte
de Re:urso: 1600 Transfe-~ncias Fundo a Fundo ce Recursos, Detalhamento ia Fonte de
Recurso: 4501 CUS’’ElO - .~tenção Básica, valor iestrnado ac pagamento oe salários de
médicos celetistas, hono-arios médicos de prestadores aut&mnos e sen’x.zos mécicos
prestados de pessoas juriaicas. da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana — HSCCU.

Pelo exposto e certo na pronta atenção e compree2são de Vossa Exceiêneia
e demais pares. reafirme iesta oporttnidade. Drotestos de distinta consicieracão.

Atenciosamente,

CARLOS ~~r0
ALBERTO rt

DtLGA000E ~

DA’JIJ: ~
O439Dt(~2

Carlos Alberto Deigado de David.
Prefeitc Muricipai.

Rua 5 de Nc.sembro, 1882- Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone (55) 3Q1 1-3075 . Ramai 3144- e-nau: secad aurw~zaiaiars.aov.br - r.~.aruguaiata.rs.govit



CONSELHO MUNICWa DE SAÚDE

Criado peiz Lei Municipal nY 3.56 t2005 e alterada pelas .,el ii.t & 143/2012 e
Lei no 5.304 & 30 & novembro de 2021

~~5OLUÇÃO 013/2025

O Cotmeloo Municipal de Saide de Uruguaiafl&~ criado pela Lei if 3.561 de 29 de dezembro

de 2005, alterada pela Lei n° 4~ 43 de iS de dezembro de 2012 e pelaLei n°5.304 de 30 de novembro de 2021,

constitui-Se no Õrgâo colegiadc, deliberativo, normativo, fiscalizadOr e peunaunte racomp~1CãC oo Sistema

Único de Saúde — SUS, no Muniz~piO. Controla e avalia a execuzãO da Política Municipal de Saúde, inclusive

nos seus aspectos econômicos e ~nanreirOS, conforme ~~tcminaÇt’ do inciso EL, do artigo 198, da

~o~stitUiÇãO Federal, da Lei Fecera -~ SOSC de 19 de setembro de :990, da Lei n’ 8.142, & 28 de dezembro

— de 1990, da Resolução n° 453/2C12, os Lei complementar ri0 41 de 3 dejareiro a 2012. ao Decreto Federal

n° 7.508 de 28 de junho de 2011 e é composto por representantes do governo, prestadorez de serviço,

profl~ionaiS de saúde e usuártos, caias decisões serão consul~ancmd~ em Resoluções na Pimtária;
Considerando a reunião plenéria extraordinária do ~~S,tn~gt.ai~a realizaca no dia 10 de

setembro de 2025 onde foram aprectadoS~ pela Secretaria MniciPal te Saúde, ~ pr& dos ne sup.ementação
orçamentáúat° 012/2025 e 013/2025.

RESOLVE:

1 - Aprovar o projeto de suplementacão orçamentária n° 0112025, porredução no orçamento vigente, no valor

total de ES 600.C00,00 (Portaria ~i° 7315 R$ 200.000,00 e Emada SenzáorHam~0fl Mourão ES 4C0.000,00)

2 - Aprovar o projeto de sup1emeflt~ÇãO orçamentária no 01 3’2D25, por aDorte 5nazceao no ottanieflto vigente

oriundo de c.eitolução da Câmara Municipal de Vereadores referente ao dcodéeuflio, no valor total de RS

1.301000 OC

Uruguaiafla, :o & s~ernorO de 2025

Avenida P:esidente Vargas, 2990,20 piso CE? 9750:-653
Fone 55) 3911-3030 ramal 3317 e-mau. cw~aragUaka@)b0~~~d1t
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Criario pela Lei Municipal nY 15612005 e alter’aoc pelas Le ~ 4. 43’2012 e
Lei n°5.30—de 3C de novetrbro de 2021

Oficio 05W2025/CMS ruguasna. 22 de setembro ce 2025.

Exrna. Senhor Presiderte,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o pres~Jente do CMS wrn por meio

deste enca-ninhar a ata no 331 ref&ente a reunião extraordinária desse Conselho Municbai de Saúde

que acorteceu no dia l0/09’2025, esc~arecendo que a Resolução do Conselho M niebal de Saúde

ten- fé pública, encaminhada pra tins de celeridade no processo Legislativo, conteano a info—ração

requerida pela Câmara de Vereacores.

Sajentamos que as deli~rações que constam na refr-i2a ata serão

aprec.adas na próx~ma reunião ord nária desse órgâo e cue se iou’ier alguma alteração sera feito um

ade-bdo.

esclarecim~-tos.

Sem mais pra o momento, nos colocamos a disposi~ãc para maores

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de L rugtzaiana

Joacei Alves Gonçalves

Nesta Cidade

Avenida ~res cente Vargas, 2990, 2c ~iso — CEP 975C 1-653
cone (55)39 I-3C30 ramal 3334 e-mau: cmsurugLaana~hotmai1.ca’r

~resi :enre ‘rJgLa~ana



MUNICÍPIO DE URL GUATAJgA - RIO GRANDE DO SUL
CONSELHO MUNICPAL DE SAÚDE

ATA DA 33? PLENARIA DO CMS/URUGUÀJAN4

1 Aos dez dias do mês de se~einbro de dois mil e vb:e e cinco, às 14k, reuniu—5e o ?.enário do

2 CMS/tiruguaiana para urna reunião extraordinária, ccm os seg.urses ponTos de pauta: 1)

3 Apresentação do Plano de Contingência de Arboviroses 25/26 e Plano de Contngênezas de

4 Chuvas Intensas/Enchentes 25/26 do município de Uruguaiana 2) Suplementação

5 orçamentária. Dom a resença dos seguintes conse heims: Titulares: Rosa Maria de Moraes

6 Guilherme (AADJR), Alex Sancr Gonçalves Dalcanales Junior (Igreja EirbaiKada Msskonária). Staël

7 So-ava dos Santos Rasa (Movime~tc Negro Unificado) Judi& Dei Cueto Fara Corrêa ~ Rural),

8 Hem-ique Nogueira flenarde ‘AR[JANDA), Olíbio de Freitas (Sindicato dos Trabaihaoores Rurais),

9 Rogério de Moraes (SINDISAUDE , Giseile Rolim Korzeniewicz (SUIvÍEVE), Emerso- Risso (Santa

10 Casaj, SandraBeatr!s DinizEb~ing (UNIPAM?A). Suplentes: Luis Teodoro 5. va de Menezes (AFURP),

11 Díego Xavier Roque (AFMU). Luis Alberto Rodrigues da Rosa (SINDIMERCOSIZ. Diegc Cantori

12 Hernandes (SMS). L:amara Den’.se Ubessi (IJNIPAMFA’, Roberto -dos Santos Pinheiro Maximagem).

13 O presidente do CMS1turuguaiana, Rogério de Moraes, saLda a todos os presentes danio i’i cio a

14 plenária orcfnãria. 1) Apresentação do Plano de Contingência de Arbovtroses 25/26 e flano de

15 Contingéncias de Chuvas Intensas/Enchentes 25/26 do mnnicípio de Urugnazana. os ~ anos

16 foram apresentados por iria equipe mutidisciplina da secretaria de saúde zcnpcsta pela

17 erfermejra Eduarda da Silva Oliveira, veterinária Laura ilarraz Massia, sic5loga Maria

18 Aparecida Medeiros Bofil e pela biomédica Silvia Muiler de Moura. O Plano de Contingência

19 de Arboviroses 25~26 aborda a organização da assistê-icia à saúde ~o município, contemplando

20 as ações de vigilância em saúde e assistência nos diferentes níveis. Já o Plano de Corningências

21 de Chuvas Intensas/Enchentes 25.26 foi elaborado para a atuação da Secretaria &ítnicipai de

22 Saúde (SMS) de Uruguaiar~ durante e após a ocorrência oe cnuvas intetsas que po~am afetar a

23 saúde púolica da população. 2) Suplementação orçamentária, o secretário afunto de saúde.

24 Diogo Cantori, apresentou o pedido de suplementação orçamentária n° 012i2025 por reduçao no

25 orçamento. vigente, nc valor total de R$ 600.000,00 (Portaria no 7315 R$ 200.000flO e Emenda

26 Senador Hamilton Mourk R$ 400.000,00) que serão encaminhados corno sulwençic social ao

27 hospital Santa Casa ce Uruguaiana juntamente com a devoLsção da Câmara Municipal cie Vereacores

28 referente ao duodecimo, no valor total de R$ 1.3X.000,0O totalizando o montante ce

29 1.900 000,OC que serão utilizados para pagamento de honorários médicos. Após esciarecidas asa—



30 dúvidas da psnaria, os pedidos de suplemertaç~o foram coIocado~ em vota;ã~ sendo aprovados

31 com 16 votos sim e 01 ausência com a condiçAo que ria reurão orc~nária do dia c:~i 012025, seja

32 apesentado a ~restaçti de contas desse valor tran~fendo ao hospital. A cons&heira Sandra

33 solicitou que, uma ~róxima reunião, o novc gestor do hcspital venha até esse conselho parar

34 expor a situaçao real da Santa Casa. A conselheira Liamara pedi que conste na ata uma

35 ponderação que os médicos atendem público, ‘nas atentem w:vaoo também e oue o município

36 está pagando com recurso pülico o salário atrasado desses pcofissionais Naca mais havendo a

37 tratar foi ence-rada a sessâD plenkia ca qual eu Rerato Fechner Jardim, lavrei a ~reserte ata que, após

38 kitura e aprovação, ~rá assinada peio presidente e secret&’o deste colegiado Uruguaiana, 1.0 de setembro

39 de 2025.

~J4u40 ~4t&t- Lekt~~
g Mano Si iva de Menezes

President 5 Jruguaiana 10 Secretário CMSíurugiaiana



PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

0f ~O 163/,2025 - DCF/SEFJT

Uruguai3na. 21 de outubro de 2025.

Exmo. Sr.
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito de liruguaiana
Nesta

Assunto: informa adiantamento de devolução de valores de possíveis Sobras Financeiras 2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1. No ensc~o de cumpimenta-lo ccrdialment, sen’irno-nos do presente para informar Vossa
Excelêicia sobre o Ad antaniento de Devolução Parc~a1 de possíveis Sobras 1’ nanceiras desta Câmara
Municipal, referentes ao Exerdcio 2025 no valor & Ri 300 000.00 (huni milhAo e trezentos m reais),
depositados nesta cata no Banco BANRISUL, Ag 0430 e e/e 04.002069.0-6, desse Execut vo Municipal.

2. En vrtude ca sttuação apresentada pela Saúde Pública de Uniguaiana, a Câmara
Muricipai de Urugusiana, sensive e sempre presente e atenta para bem atender à comunidade, d~nte do
esfoço que o niuncipio vem I~zendo, está antecipando a devduçãa de sobras de recursos economizados
até a presente data neste Exercido de 2025, indiwndo sua aplicação para o refcrç~o dos recursos
financeiros dos Subsídios pata pagamento dos profsstonais da saúde do Hospitai Santa Casa de
Urugualana e insumos para atendimento à comunidade

3. No intuito ce comprovação dc que se afirma, encaminhamos os docunentos
contúbeis, anexo da referica transferência efetuada nesta data

Atenciosamente,

Ver. Joai

Rua Seria Majtan. 02619, CEP: 97501-520— UWWÂW~A— R5 — Telefone: (55)3412-59V
Pagina ya%.Wu1,R4J~4arIOrS,Iegbr E-mau~



~9> Redbo de Transfatncja
Número: 017133873a7/oooooooooges7iio~1o6
Data: 01/10/202.!

banrisul Hora: 1L39:26

Canal: Office Banklng
Data Débito; 01/10/2025
Valor: R$ 1300000,00
flpo: Transferênca de ~‘aior entre contas Banrisul
Conta do Remetaite: 0430-04.01749534
Nome do Remetent:e: CAMMA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Conta do Destinatário: 0430-04.002069.0-5
Nome do Destinatário: PR&’ MIJN URUSQAJANA cm MOVIMENTO
Finalidade: o€va POSSIV SOBRAS FINAC 2025

Atendosamente

BancodoEstadodoRjoG edosulS.A.

Ofl980DB7165At8B413A5E450EjBn9~ag
S~C O8~ 6*1515 OUVIDORIk C$W 6’4~

To~ ban~çk ~*á s4dta à anáhsede fraude, podendo levar alguns nihjtis atés &aNada ~j, evafl~msire,
s~ ‘.aá~a — ~nrfad. t.tntfln~fl____

pag°
__________ e

~
/459*



£s~odo Rb Gnnde do Sul Raao de Coma~Ma4o Pedodo 0WW025 atÔ oiI1Ü~Oz

Caiava Municipei da Urugoelan~
1

W~e Gestora 0001 CAJ4A,RA MtJNlflpftj
Cfl Contáb& 8608 DEVOLUÇÃO DE ANWERCNCL4S REC$~~ Movfrnentaçao ContãbIl
Nw~I.35 1Z09.00.%.00.00.o00 ~~ r~anwm Mcv retaçao - yfk~~j~ pan,a,n~~

~pn~~,- o~ SaRja Antcylor:

0.00 Débitos 1 600 000 00oco 0.00 Créditos 000
oco Safrjoslug 000

Data H¼16fl0.
abata àiih Lceh boa a Valor

de passiveis sotias fion 2~5. ftn
Sentaras1

4-

possíveis sotias finone. 2025
Saido Atual- 200 000,00 +

Sobas ~ac 2025

- - .

Saido Atual: 30000ojm t

— Saido Ati,ai

oente

FOMt GO~~SR fla~ Moew.*t 01oa’~~ 12h *



w
SANTA cASA

d~! RIXL4 ~NA

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

— ENTiDADE PROPONENTE
HOSPITAL SANTA CASA DE URUGUAIANA

CNPJ: 98.416.225/001-28
Endereço: Rua Domingos Almeida, ~f 3801, Bairo São
M guel, Uruguaiana/RS

— FONE: (55) 3414-550D, Ramal 201
E-mali: adm1~hsu.orgbr
Site: nw.santacasaurju~ana.com.br
Responsável legal: Dionathan da Siheira Nlccrena
Diretor ‘écnico: Luiz Antônio De Souza Marty — DRM 7010

Histórico

A Santa Casa de Un..guaiana se caractenza como -lospital Gera., terciário,

privado e de caráter 9lantrópico, conforme publicado na portara 959 de 5 ce de

zembro ce 2022, no DOU n° 238, seção 1. página 230, de 20 ce dezembro de 2C22.

Fundada em 3C de maio de 1897, ou seja um hospital com ‘28 anos, possui cre

denciamentc em alta coritlexidade em oncobgia, neurocirurgia e bucomaxilofacial,

como também média complexidade em ortopedia/traumatologia. Atende 1’ municí

pios da regiãc da Fronteira Oeste, sendo referência reg onal nessas especialidades.

Seu Corpo Clínico é composto por aprox:madamente 120 médicos de várias

especia idades, e mais 790 funcionários nos serviços ce assistênc a apoio e acmi

nistração.

Mercado - Ároa de Cobertura

O Rio Grande do Sul é o 50 maior estado ao Brasil, com extensão territorial

de 28’ .730,2 kr9, ocupando mais de 3% do território brasileiro, o me&no é divid do

em 497 munic~pios, possu 10.8 milhões de I’~bitantes (IBGE 2C22,, c que

corresponde a 6% da pooulação nacional. A densicade da’iográfica é de 38 63

habitantesikm2 IBGE 2022) A capital, Porto ASegre, e o murii:ipio mas populoso

com 1 3 m lhàc de pessoas.

‘~ina1 oel4

Ria Doningos de PJm&da, 3801 - Bairit San Miguel— Uwguawia/R5 1
Telefcne: (55) 3414.55(~
E-mal adm@hsuarg& \
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SANtA CASA

d.~ URLGV$ ANA

O Rio Grande do Sul está localizado na região sul do pais com inites entre

outro estado brasi eira, Santa Catarina, e outros dois países Argentina e Uruguai,

sendo que Urugualana neste contexto é uma das cidades frortenças e cista

aper~s 2 1Cm da cidade oe Passo de Los Lifres, na Argentina e 70 1CM ca cidade de

B&Ia Union na Urugua.

A economia gaucha é bastante diversificada, com grande tradição na

exportação, tendo como base a agricultura, a pecuária e a ndustria O (Dli do

estaco dc Rio Grande do Sul é 0,771 (IBGE 2022).

Indicadores de Uruauatana

Último Censo (2022) 1 “~ 20 hab. (IBGE)

Densidade. Demográfica 2022): 20,56 hab/K’n2 (IBGE)

PIB per capita (202 ) — RS 29.322,2.6 (IBGE)

Página 2 de 14

Rua Doc~wços de ~Jmeida, 3801 - Eawro São Mig~id — Uruguawra~S
Teefone: (55 3C4-550C
E-mau: adm@hw.org.bf

A cidade de .~ruguaiana, localizada na fronteira oeste do Rio Grande do Sul,

possu 5 703.586 Krn2 com 125.435 habitantes e densidade demc~rálIca de 21.95

hab/Km2 (IBGE 2010), fazendo front~ra com 2 países, Argentina e Uruguai.
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SAN1A CASA

J~t ‘.RtJGLA’~NA

Mortaikiade n~ntil (2022; — 14,3!100’3 (óbitos por mil - IBGE)

índice de DeservoMmento Humano — IDH (2010)— O 744 (PNUE) — 6670)

Expectativa de vida (2010)— 76.8 anos (S~RAE — perfil das cidades gauzn~)

O Hospital Santa Casa c~e Uruguaiana é regional e ateide a população com

cobenura do &stema Üiico de Saúde (SUS), 24 horas. Os muntipts que são

abrangidos pela hospital são: Aiegrete, Itaqui. Uruguaiana. Bana do Quaraí, Quaraí,

Santana do Livramento, Maçanbará Rosáno do Sul, São G~riel. Manoel Viana,

Santa Margarida dc Su Ainda segundo o censo de 2022, essa reg ão posail uma

população estimada em 446.468 habitantes

cio~ SMàO

Vale reswltar que o hospital possuí um percentual o de 95% (noøeta e

cinco por centc de ocupação com pacientes SJS, ~jm valor bem acima dc estipula

do pe a legislação para m~utenção da filantropia que é de 60% (sessenta por cen

to).

É mister salientar ~ue o Sistema Único de Saúde não reajusta a sua tabela

de valores desde 1996, em contrapartida é púolico que a inflação na ârea de saúde

aume cerca de 10 (dez) pontos percentua~ acima da infação geral. anbainente,

soma-se ainda o fato de que o desenvolvimento tecnclóçico oferece melhor coridi

ções de atendimento ac paciente, porém aumenta significativamente os custos da

Pãgir~3de14

Ria Donr’gcs de Nme’da, 3801 - Bárw S~ Niçuel - Umgu~aia/RS
eWone (55) 34a.55~)

E-mal: adni~iaz.o~g.br
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SÀNt4 CA≥A

nstituição. Esses custos tiveram um aumentc signfi~tivo com o adverto ca pa,de

mia da COVID-19. Ainda embramos que o SUS efetua o pagamento ro prazo mé

dio de 80 (se~enta) dias aØs o fechamento da competê’da, o que preudica em

muito o fluxo de caixa.

Instalações Físicas do Hospdal

O hospital atualrrente conta ccm uma área construída total com mais de

16.247,54 ‘n2. Sua ccmpc~çãc está cescrita aoaixo

Estrutura
1. Prorto Socorro

• 1 (uma) sala para triagem

• Área de espera para atendimento area amarela

• Saía da Coordenação do Pronto Socorrc

• Farmácia Satélite

• Núcleo epidemloló9ico

• Copa

Págir24del4

Rua Domingos ne A’meida, 3801 - BaprTt São Mçue - Uwgt~in/RS
eletone (55) 3~14-55X

E-mal: admtWlw o’g.~ 1 S
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SANTA CASA

1 ~. Área amarela:

• 1 (um) consult~io médico geral

• 1 (urn~ consult~iio traurnato ogia/orlDpecha

• 4 Qeitos) tetos obsersação

• 5 (circo) poltronas — sala de decisão médica

• 1 (urny leito de isolamento

• 1 (uma) sala de g~so

• 1 (uma~ sala de curativo

• 1 (uma) sala para oxígenoterapia

1.2 Área vermdha:

• 8 (oito) leitos

• 1 ‘um) leitc de 5olamento

• 5 cinco) leitos de observação

• 1 urna) saia ce procedimentos

Pronto Atendirnentc

• 2 doe) consultorios

• 1 una) s&a ce tiiagem

• 1 urna) sa.a ce curativos

• 5 chco) macas de observação

• 2 do& berços de oosewação

• 2 (duas) pdtronas para observaçãc

• 1’urna)saaóeexames

Bloco Cirúr9icc 1

3.1. Salas CirúrGicas

• 4 (quatro) sal~ cirúrgicas ativas
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• 1 (urra’ sala de procedimentos de endoscop alcdonoscop a

• 1 (un~’ sala de recuperação com 12 (dcze’ leitos

Centro Cbstétnco

• 1 (urm’ sala de parto normal

• 1 (un’e sala para cesária

• 1 uma~ sala de atendimento ao re~m-nato

• 2 duas) salas para parto hunan~ado

• 1 (urna farmácia satélite

Bloco Crúrgico 1

• 2 (duas) salas cirúrgicas ativas sendo: 1 (una) exøusiva para

hemodi-iâmica 1 (una) util zada para cinsgias plásticas e otorinos

• 1 (uma) sala ce recuperação com 5 (cinco) leitos

• 1 (uma) sala de OPME

UTI ADULTO 1 (fecnaca) — Projeto pronto para nído da reforma.

• Espaço para 10 (dez) leitos;

• Espaço para 4 (quatro) eitos semi-intensivo

• Acesso interrt para Bloco Cirúrg cc 1

UTI ADULTO II

• 10 (oez,i leitos ~ LTI

UTI NEONATAI.

• 8 (oito) Leitos de UTI Neonatal

• Projeto prontc para inicio da reforma de ampliação de 2 (dois) leitos de

UTI Neonatal e 10 (dez) leitos paa UCINCo

Unidade de Cuidados Intermediários Convencionais ~LJClNCo)
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• 5 (dnco) Leitos

• F»ojeto pronto para início da reforma de ampliação para 10 (dez) leitos

de UCINCo

Sa a de Atendimento ao Recém-nato

• 9 (nove) leitos de observação

Clínica Renal

• Conta com 18 dezo&to) máquinas de hernodiálise

• Em reforma de ampliação para 25 (vinte e cinco) máqui,as

Oncologia - Quimioterapia

e 4 (quatro) consultórios

• 1 (uma) sala de procedimento

• 15 (quinze) poltronas para atend rrento

• 5 (cinco) leitos para atendimento

e Farnácia de manipulação

Oncologa — Radbterapia/Braquiterapia

• 3 (três) consultórios

• 1 (um) Aceieraoor Lirear

• 1 (uma) sa a oe procedimento

e 1 (uma) sala ca flsi~ médica

e 1 (um) aparelt’c de Braquiterapia instalado. (não está em uso

Banco oe Sangue

e 1 (um) consultório

• 1 (urna) sala oe coISa

• Salas de processanwnto/arn~zeianento

Pagina7del4

Rua Dom’n~s de Aimeida, 38C1 - Sanc SSo Mguel - Uwgim’aiaiRs
Telefone: (55) 3414-5500
E-mal: adm@ha.org.br



SANTA CASA
d~ tJRU(,U.&l/LNA

14. Saúde Mental

• 3 (tés) constutõrios

• 18 (dezoito) leitos (SUS, Particular e Convênios)

• 1 (uma) Área ce anvivência

15. Unidades de l9ternaçâo

SETOR LEITOS ATIVO

POSTO ZERO (Maternidade ParticularíCorvênios) 14 14

MAERNIDADE (Maternidade SUS) 23 23

2° Piso — PEDIATRIA possu leitos em reforma) 20 20

3° Piso — Internação St.~S (dlnica/cirúrgica) 49 49

4° Piso — Fechado para Reforma - -

50 Piso — Internação Particular/Convênios (clhica$cirúrgica) 27 27

Serviços Ofertados
1. As~s~ncial

• Clinica Médica

• Cirurgia Geral

• Peciatria

• Obstetricia 1 Ghecologia

• Neurologia ‘Neurocirurgia

• Urologia

• Ginecologia e Mastologia

• Otoninolaringologista

• Oftalmologia

• Gastroenterologia

• Cardiologia

• Hem~terap[a
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• Nefrologia / Uratogia

• Traumatologia e Ortopedia

• Ui9ência e Emergência

2. Serviços Especializados

• Diagnóstico po’ Imagem (liltrassom, Mamografia Raio X e Tomografia)

• Buccmaxilafac~l

• Diagnóstico po Anatomia Patológico ou Citopatologia

• Diagnóstico por Laboratório Clínico

• Diagnóstico por Métodos Gráficos Dinâmicos

• EndoscopiaICoIon~scopia

• Fisioterapia

• Videolaparoscopia

3. Serviços de Apoie

• Central de Esterilização de Materiais

• Farmácia

e Servço de Nutr~âo e Dietética

e BancodeLeite

e Lavanderia

e Necrotério

e Serviço de Arouivc Médico e Estatística - SAME

• Manutenção e Equ~arrientos

• Serviço Social

e Psicologia

Títulos

• Hospital Sentinela - ANVSA

• Maternidade participa,te do Programa Naciolal de Human zação dc Pano
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• A Santa Casa de Caridade de Uruguaiar~ teve oflciafrnente deferida a Con

cessão do CEBAS — Certificado de Entidade Beneficente de Ass~xênc~a So

cai, na área de Saúde, pela Portara g~g de a5 de tiezen,brc de 2022, no

DOU pubi caco em 20 de dezembro de 2022, edição 238, seção 1 página

230.

• Uti idade Pública, lei ~iunicipa no 610.’62 de 13 de abri de 1962

• Registro de Enticade Civis, no 100227 de 10 de junho de 2015.

II- EIdBASAMENTO

A Prefeitura Muncipal de Uruguaiara, através dos Decretos MLrIcIpais n.°

001/2019 e 302/2019 ra:rficados pelos ~ecetos Municipais n.° 012/2325 e

013/20151 reqLisitau bens, serviços e infraestaztura ca Santa Casa de Uruguaiana
pela Prefeitura Municipal de Uruguaiana que tem corno oo ativo garantir a

continuidade ca prestação ce serviços hcspitaiares be’ri comc a ‘-ecirnaação

econômico-financeira da ~nsfituiçâo.

III - DESCRIÇÃO DO OBJETO

Reoasse de recursos por parte do Município de brugua ana ac ‘-lzwital

Santa Casa de Uruguaiana, no valor de R$ 1.300.33000 (um nilhão e trezentos mil

reais), visando o auxílio financeiro para o custeio integral (quitaçào} das

despesas ainda pendentes de salários de módicos ce4etistas, ho ‘os

módicos de prestadores autônomos e serviços médicos prestados por

pessoas juridicas, relafivos aos meses de competência de jurto e julhcd2O2S,

vencidos desde a data de 10108 e 1010912025, respectivamente, através de

subvenção social a ser encaminhada pelo Pocer Executivo e aprcvada pelo Poder

_egisiativo, através de Projeto de Lei Ordinária

IV — JUSTIRCATIVA

O Hospital Santa Casa de Uruguaiana a nda enfrenta d ficuldades financeiras

decorrentes dos elevados c..~stos pós pandernia e da baixa ‘enuneraØo da taoela
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do SUS, em especial desde o inicio do ano corrente, cuide dife-entemente dos anos

anteriores, tem-se apresentado índices de ocupação máxima no t’ospital e de

pacientes graves

Considerando que o Hospital Santa Casa de Urugu~aia tem mais de 95%

dos seus atendimentos ce pacientes do Sistema Único de Satde e é sabico cue a

renurieração para os atendimentos é deficitário por natureza e, aiflda, soma-se a

inflaçãc dos custos hospitalares o que resulta err consequentes prejuízos mensais

A regularidade no pagamento das despesas re ativas aos valores cevidos aos

médicos encontra-se em significativa hstabi~cade desde a cornpeténcb de

fevereiro/2025, quando rasos começaran a ocorrer, inclusive com a incidência de

acürnulo de duas competências em abe-tc, o que motivou a assistênc~ dos

mesmos através dc sindicato da categoria e a decisão egftima de inícic de

paralisação dos serviços e/ou desligamentos, afetando setores como pediatria,

pronto socorro, oncologia, cirurgias e diagnóstftos de imagens. situação esta q~e se

visa -ecompor com a presente subvenção, que será jtil~ada para a quitação

ntegral dos valores em atrasc relativos aos as fdhas de pagamento oos meses de

junho e ju ho!2025. Destaca-se que alguns destes serviçcs acima mencionados

voltaram a fica normalizado já com o pagamento recebido aflvés da subverção

aprovada pela ei Municipal no 5.925/2025 no v r de R$ 603.000,OC nas ainda

possuem va’ores a receber.

V - METAS

Metas Qualitativas

O Acordo de Cooperação possui corno meta qualitativa garantir e quali4tar o

atend mento aos pacientes do Sistema Único de Sat:e nos n~is variados serviços

de saúde prestados Delc Hospital, abrangicos pelos serviços médicos contratados

nas especialidades constantes do quadro abaixo, os quais serão bene5da&s com
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a destinação dos valores do con~nio para o pagamento de suas respectivas

remunerações pendentes

Serviços médicos cont-atadrz pa- espec1aiidades qie serão beneftiados con os valores do
presente convénio:

Especialidade

Anestesiologia

Cancerologiaflncologia
Cardiologia
Cirurgia GaaVApardhc Jigestivo
Clinica Médica
Gastroenterologia

Ginecologa e Obstetrícia

Mastologia
Medicina Intensiva

Nefrologia

Neurodrurgia

Neurologia
Oftalmologia

Ortopedia e Traunatdo9~a

Pediatria

Prieumologia

Psquiatria

Radio ogia e Diagnóstico por Imagem

Radioterapia

Urologia

Metas Quantitativas
O recurso auxiliará na busca pelo restabeiecimento nediato e garartia de

prestação de todos os serviços médicos, especialmente centre aqueles que se

encontravaii de alguma forma afétados por conta do mov n-ento parecista sndical

corsiderando que a ~nstkuição tem como histórico o atendirneito da quantidade de
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pacientes confame quadro abaixo, e desta ‘a-ma o recursc cortibiir~ neste

sentido:

Serviços ainda abtados cua proposta é de restabelecimento irtegral con os valtres do pr~ente
convério

Tratamento Tipo Módias’Mês

Pedíátricc Internações 78

Pronto Socorro Atendimentos 2.4fl

Oncdogia Clínica Consultas 616

Radio ogia Procedimentos 185

Centro de Diagnóstico de Exames 4.857
Imagem

(base d. t~os ~vduçt’ ~ 0r à jun/2025)

VI — EXECUÇÃO E CRONOGRAMA FINANCEIRO

Orde 1 Descrição Duração Aplicação Avaliação
m~

ao flial do
r~n~bjr,~pio

Custeto parcial das dos valores.
despesas de ~láiios através de
de médicos ce etistas, R$ 1 .300fl03,0O retatório
honorános médicos de Parcela Úrica (um milhãc e encaminhados1 irestadores trezentos mil peio Hospital

autônomos e serviços reais) a sea-etana
médicos prestados de Municipal de

~ pessoas jurídicas Saúde

A presente suov-enção financeira poderá ser repassado em ~>arce~ úruca, em

depósrto na conta aba[xo informada, medante assinatura ce ins!rumento de

formal zaç~o de fomento/convênio, o qual conterá às cbrigações e

responsabilidaoes dos prtícipes.

DADOS BANCÁRIOS
Cooperativa: Unim-ed - 36

Agênca: 2130
Conta: 7395-4

CN~J: 98.416.22510001-26
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VII- PLANO DE APLICAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA:

O presente malho financeiro servirá para cobrir as seguintes despesas

mendonacas neste plana de aplicação, até o im te do valor mensal recebidc:

Ordem Despesas Valor
1 Pagamentc pai-dai de salálos de R$ 1 .300.00C,OQ

médicos celetistas, honorários médicos
de ~restadores autônomos e
rerrunração de serviços médicos
prestados ce pessoas jurídicas

Total R$ 1.300.000,00

VIII— PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Hospital se compromete a proceder na prestação de contas ao Munic’pio, no

prazo de até 30 (trinta) cias a contar do reoesse em conta-corrente ndicada pela

direção do Hosoital.

Uruguaiana, 01 de outuoc de 2025.

~1

N__~~Lu.~.J c’a
Dionathan Nicoruria
Gestor Administrativo

Hospital Santa Casa de Urug~aiana
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